
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado do Ambiente – SEA 

Instituto Estadual do Ambiente – INEA 

 
Folha 1 de 2 

 

 

 

Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

Avenida Venezuela, 110 – Saúde – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312. 

Telefone: 2332-4604     /    www.inea.rj.gov.br 

 

ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA/PRES Nº 733 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REPARAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 

COMPORTAS DE ADUÇÃO E DE DESCARGA DO 

SISTEMA DE CANAIS DA BAIXADA CAMPISTA, 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO SEA Nº 

03/2014. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 

das atribuições previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual 

nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos ‘serviços de 

reparação, operação e manutenção das comportas de adução e de descarga do sistema de 

canais da Baixada Campista”, conforme Termo de Compromisso SEA nº 03/2014, 

integrada pelos servidores RENÉ JUSTEN, ID Funcional nº 2149972-1 e PAULO 

JORGE XAVIER DE SOUZA, ID Funcional nº 43679000-5. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2017 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do INEA 
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